
REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Da Sra. Flávia Morais)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene  para  comemorar  os  dez
anos  da  aprovação  da  Lei  nº
12.732,  de  22  de  novembro  de
2012.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  68  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de sessão solene,

no  plenário  da  Câmara  dos  Deputados,  para  comemorar  os  dez  anos  da

aprovação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que “dispõe sobre o

primeiro  tratamento  de  paciente  com  neoplasia  maligna  comprovada  e

estabelece prazo para seu início”.

JUSTIFICAÇÃO

Há poucas décadas, um diagnóstico de câncer equivalia a uma

sentença de morte. O avanço das ciências da saúde e da tecnologia médica

conseguiu, felizmente, mudar em grande parte esse panorama. 

Entretanto, como o que chamamos de câncer não é somente

uma enfermidade, e sim um conjunto muito heterogêneo de condições clínicas

e  nosológicas  que  têm  como  denominador  comum  o  fato  de  haver

degeneração celular com características malignas, a abordagem terapêutica e

os resultados são muito  variáveis,  indo de cuidados paliativos  até,  em não

poucos casos, a cura.

Existe,  contudo,  um  denominador  comum  que  determina,

dentro das possibilidades, o grau de sucesso terapêutico, seja qual for o tipo de *C
D2

30
32

49
84

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230324984400

RE
Q

 n
.7

19
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

03
/2

02
3 

14
:5

8:
48

.0
37

 - 
M

es
a



2

câncer, seja qual for o órgão atingido, que é a precocidade do diagnóstico e do

início do tratamento. Se o tempo é precioso para todos, para o paciente de

câncer o tempo é muitíssimo mais precioso. Foi esse entendimento que nos

moveu, a mim e à nobre deputada Carmen Zanotto, a enxergar na tramitação

em plenário  do  Projeto  de  Lei  nº  3.887,  de  1997,  que somente  tratava do

tratamento  medicamentoso  de  pacientes  com  neoplasias,  uma  ótima

oportunidade para apresentar, como fizemos, a emenda substitutiva global que

lhe ampliou em muito o escopo e, aprovada, deu origem à Lei nº 12.732, de 22

de novembro de 2012. 

Passados  dez  anos  de  sua  publicação,  infelizmente,  é

necessário  reconhecer  que  faltam  ainda  ao  nosso  sistema  de  saúde  as

condições objetivas para fazer cumprir suas disposições em todos os casos.

Nosso intento, portanto, ao propor a realização dessa sessão solene, não se

limita a celebrar uma conquista importantíssima, mas também a convidar os

nobres  parlamentares  a  fazer  uma  reflexão  sobre  a  atenção  à  saúde  que

desejamos em nosso país e sobre as ações futuras que ainda são necessárias

para atingi-la. 

Por fim, gostaria de sugerir a data 04 de abril de 2023 para a

realização  da  referida  Solene,  em  alusão  ao  Dia  Mundial  de  Combate  ao

Câncer. 

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2023.

DEPUTADA FLÁVIA MORAIS
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Flávia Morais)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene para comemorar os dez anos da

aprovação da Lei nº 12.732, de 22 de

novembro de 2012.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230324984400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 2  Dep. Clodoaldo Magalhães (PV/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 4  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 6  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 7  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 8  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 9  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 11  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 12  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 13  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 14  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 16  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 17  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 18  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 19  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 20  Dep. Paulinho Freire (UNIÃO/RN)

 21  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 23  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 24  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)
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 25  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 26  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 27  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 28  Dep. Antonio Andrade (REPUBLIC/TO)

 29  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 30  Dep. Lêda Borges (PSDB/GO)

 31  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 32  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 33  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 34  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 35  Dep. Marcelo Lima (S.PART./SP)

 36  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 37  Dep. Magda Mofatto (PL/GO)

 38  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 39  Dep. Sonize Barbosa (PL/AP)

 40  Dep. Marussa Boldrin (MDB/GO)

 41  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 42  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 43  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 44  Dep. Geovania de Sá (PSDB/SC)

 45  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 46  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 47  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 48  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 49  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 50  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 51  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 52  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV
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